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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃo ELEIRôNtco N. oooos/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO8/2023

CONTR.ATO No: 000 3912024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA [,4UNICIPAL DE ASSUNÇÁO E PAULO RICARDO
CORDEIRO DE GOIS, PARA FORNECIMÊNTO CONFORN4E
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N -
Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.63í0001-02, neste ato representada pelo PreÍeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos,
Brasileiro, Casado, residentê e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrêga, 2'14 - CentÍo - Assunçáo - PB, CPF no
236.802.614-20, Carteira de ldentidads n" 525.23'l SSP, doravante simplesmento CONTRATANTE, Pelo Fundo Municipal dê
Saúde d€ Assunção CNPJ: 1 L383.748l000'1-37 a Secr€taria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Brasileira,
Casadâ, Funcionária Pública, residente s domiciliada na Rua T€reza Balduino da Nóbrega, sn - Centro - Assunçâo - PB, CPF
no 708.271.844-6A, CaÍleira ds ld€ntidade n" 1398536 SSP PB, e do outro lado PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS - AV
GERSON GONCALVES DE LIMA, 515 - CRUZEIRO - CUSTODIA - PE, CNPJ no 32.407.71 5/0001-50, neste ato representado
por Paulo Ricardo Cordeiro de Gois, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliâdo na Travessâ Heleno Aleixo, , Centro -
Custódia - PE, CPF no 063.373.694-59, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguinlesl

CúUSULA PRIMEIRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorÍe da licitação modalidadê Pregão El€trônico no 00005/2024, procêssada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 10 de Abril de 202í; Lei Complementar no í23, d€ 14 de Oezombro d€ 2006; Docreto Municipal no 05, dê í2 de
Janeiro de 2024; e legislação peÍtinente, consideradas as alteragões posteriores das refeÍidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste conllato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavraiura Íoi autorizada pela Portaria n" PE 00005/2024-02, de 27 de Fevereiro de 2024, tem por
objêto: ooNTRATAÇÃO DE E|\/IPRESA (S) ESPECTALIZADA (S) NO FORNECTMENTO OE MATERTAL r\,',tÉDICO

HOSPITALAR DE USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚOE DE ASSUNÇÃO/PB, DE
FORI\4A FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERI\,íO DE REFERÊNCIA.

O ÍornecimerÍo deverá ser executâdo rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especillcações técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Pregão Elelrônico no 0000í2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcriçáo; e será realizãdo na ÍoÍma pârcelada.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do pr6ço proposto, á de R$ 158,858,05 (CENTO E CINOUENTA E olTo l\,411

OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E CINCO CÉNTAVOS).
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DrscRrMrNAçÃo
ABAIXADOR DE LINGUA: ESPÁTULA OE I\4ADEIRÂ PARA
EXAMES CLINICOS.
AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE: GAúO 5 LITROS
AGUA oxtGENADA 3ol": soLUÇÃo ANTtssÉprco I LtrRo
AGULHA DESCARTAVEL 2OX5,5i HIPOOÉRMICA COM 1OO

UNIDADES, PERFEITO ENCAIXE ENTRE AGULHA E
CANHÃO, COM FACILIDADE DE OESENCAIXE OA AGULHA,
coM A PRoÍE- ÇÃo PúsTIcA, EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM FILMES PúSTICO E PAPEL EM GRAU CU- RÚRGICO,
ROTULAGEM CONÉORME PORTARÍA MS- SVS.23101/96
AGULHA DESCARTÁVÉL 25x7 coM 100 uNtDADEs.
PERFEITO ENCA]XE ENÍRE A ACULFA E O CA\HÃO,
FACILIDADE DE OESENCAIXE DA AGULHA COM A
pRo'r EÇÃo púsrrcA, EM- aALÁcEt\,r tNDtvTDUAL EM
FILME PúSTlco E PAPEL GRAU cIRÚRGICo ROTULÁGEM,
CON_ FORME PORTARIA MS-SVS, 23/01/S6
AcULHA oEScARrÁvEL 2s)c: coM 100 uNtDADEs.
PERFEIIO ENCAIXE ENTRE A AGU- LHA E O CANHÁO,
FACILIDADE DE DESENCAIXE OA AGULHA COM A
PROTEÇÃO PúSTICA, EMBALAGEV INOIVIOUAL EM FILME
PúSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROTLLAGEM, CON-
FORME PORTARIA MS-SVS, 23101/96
AGULHA DESCARTÀVEL 40X12: COM 1OO UNIDADES,
PERFEITo ENCAIXE ENTRE A AGU- LHA E O CANHÁO.
FACILIDADE DE DESENCAIXE DA AGULHA COM A
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PROTEÇÁO PúSÍICA, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM FILME
PúSTICO E PAPEL GRAU cIRÚRGIco RoÍULAGEM, coN-
FORME PORTARIA IUS-.SVS, 23101/96
AGULHA OESCARÍÁVEL, 13X4,5: COM lOO UNIDADES,
PERFEITO ENCAIXE ENTRE A AGULHA E O CANHÃO,
FACILIDADE DE DESENCAIXE DA AGULHA COM A
PROTEÇAO PúSTE CA, EMBALAGEM INOIVIDUAL EM
F!LME PúSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROTULAGEM,
CONFORME PORTARIA MS-SVS, 23i01/96
ALGODÃO HIDRÔFILO 5OOG ROLO CONTENDO 5OO G _ NÁO
ESTÉRILJ 1OO% PURO ALGOOÁO: MACIO E EXTRA-
ABSORVÊNTE; FORMATO: ROLO; COR: BRANCO; PESO:
500G
APARELHO DE PRESSÃO AOULIO/ESFIGMOMANÔMEÍRO:
CAIXA CONTENDO 1 UNIDADÉ.
APARELHO DE PRESSÃO INFANTIUESFIGMOMANÔMETRO:
CAIXA CONTENDO 1 UNIDADE.
APARELHO MEDIDÔR DE GLICOSE DIABETES GLICEI,,IIA ON
CALL PLUS ll: RESULTADOS EM 5 SEGUNDOS; INTERVALO
DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 600 [,IG/DL; VOLUME DE
AMOSTRA SANGUINEA NECESSÁRIA: 0.5 (MTCROLTTRO)i
MEI.i|ÓRIA PARA 3OO RESULTAOOS DE TESTE (DATA E
HORA)I FAIXA DÊ HEMAÍÓCRITO: 30 - 55%;
CONECTIVIOADE E TRANSFERÊNCIA OE OAOOS VIA USB:
CODIFICADO (CHIP INCLUSO NAS EMBALAGENS OE TIRAS);
cALcULo AUToMÁTICo oAs MÉDIAS DÉ RESULTADoS (7,
14 E 30 DIAS); INDICADO PARA USO PESSOAL
(AUTOTESTE) E PROFISSIONAL.
ASPIRAOOR CL|NTCO OE SECREÇÔES: CAPACTOAOE OO
FRASCO OE ASPIRAÇÃO: 1,300 ML; POSSUI VÁLVULA ANTI
TRANSBOROAI,ENTO; MOTOR: I/33 HP; VAáO (FLUXO
LIVRE)i 2oulúINUTO; PESO: APROX. 2,5KG
ATADURA OE CREPOM ,IOO % ALGODÀO, MEDINOO 10 CIU
OE LARGURA, 13 FIOS, í,8 MTS, RÊPOUSO REFERÊNCIA 4,5
I\4TS C/ 12 UNIDADES POR PACOTE, BOROAS ACAEADAS
SEM FIOS SOLTOS NA LATERAL COM REGISTRO NO
MINISTÊRIO DA SAÚOE CONFORME NBR 14056
ATAOURA OE CREPOM 1OO % ALGODÃO, MEDINDO 15 CM
DE LARGURA, 13 FIOS. 1,8 MTS. REPOUSO REFERÊNCIA 4,5
MTS C/ 12 UNIDADES POR PACOTE, BORDAS ACABAOAS
SEM FIOS SOLTOS NA LATERAL COM REGISTRO NO
MINISIÉRIO DA SAÚDE CONFORME NBR 14056
ATADURA DE CREPOM 1OO % ALGODÃO, MEOINDO 20 CM
DE LARGURA, 13 FIOS, 1,8 MTS, REPOUSO REFERÊNCIA 4,5
MTS C/ 12 UNIDADES POR PACOTE, BORDAS ACABÁ.OAS
SEM FIOS SOLTOS NA LATERÂL COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DÀ SAÚDE CONFORME NBR 14056
AVENTAL TNT DESCARTAVEL: GRÁMATURA 40, TAMANHO
M DESCARTAVEL USO HOSPITA_ LAR ÍNT CO[,,I MANGA
LONGA PACOTE COM 10 UNIDADES
AVENTAL TNT: MANGA CURTA COR AZUL OESCARTAVEL
GRAMATURÁ 20. TAMANHO M DESCARÍAVEL USO
HOSPITA- LAR TNT SEM MANGA PACOTE COM 10
UNIDADES
BOLSA COLETORA ESTÊRIL OE URINAI SISTEMA FECHADO;
CAPACIDADE 2OOO ML
CAIXATÉRMICA 15 LITROS COM TERMÔMETRO: MATERIAL:
PoLIETILENOi REVESTIMENTO INTERNO: POLIURETANO
(ESPUMA EXPANSIVA); ALçA PAFTA TRANSPoRTE; PESO:
2,3 KG; i.lEDlDAS EXÍERNAS: AxLxP 35)c6x38 CM;
MEDIDAS INTERNASI AXLXP 3OX2OX3O CM; TERMOMETRO
DISPLAY LCDI ALIMENTAÇÃO POR 2 BATÊRIAS LR44
(INCLUSO); FAIXA DE TEMPERATURA DO TERMÔMÊÍRO: _
50 + 110 " C; PRECISÃO: T 1.C; TAMANHO OISPLAY:
47X28X14 MM,
CAXA TÊRMICA 5 LITROS COM TERMÔMETRO DIGITAL:
lúATERIAL: POLIPROPILENOt REVESTIMENTO INTERNO:
EPS (PLACAS OE ISOPOR); ALÇA PARA TRANSPORTE;
PESO] 1 KGt MEDIDAS EXTERNAS: AXLXP 20x19)C6 CMi
IúEDIDAS INTERNAS: AXLXP 16X16X22 CM; TERMÔMETRO
DISPLAY LCD: ALIMENTAÇÃO POR 2 AATERIAS LR,I4
(INCLUSO); FAÍXÂ DE TEMPERATURA DO ÍERMÔMETRO: -
50 + 110 . C; PRECISÃO: 1 1.C; TAMANHO DISPLAY:
47X28X14 MM.
CAMPO CIRURGICO FENESTRÀDO 50 X 5OI ESTÉRIL COM
FENESTRA, OEVE SEGUIR CADA UMA ESPECIFICAçÓES:
CAMPO OPERATÓRIO ESTERILIZADO A ÓXIOO DE ETILENO,
TAMA. NHO 4OCM X 4OCM, FASRICADO EM NÃO TECIDO
TNT (1OO% POLIPROPILENO), COM FENESTRA DE IOCM DE
DIÁMETRO, COI\4 OBRAS CIRÚRGICAS, ATÓXICO E
HIPOALERGÊNICO, NA COR AZUL, EMAALAGEM
INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSÉPTICA E QUE

PREMIUM

PREMIUM

ON CALL

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

63,50

59,90

25,10

1,270,OO

239,60

1.255,00

A8L CAIXA 638 191,40

KASMED ROLO 500 í2,90 6.4s0.00

OELLAMEO UNIDADE 454,00 454,00

ANAPOLIS DÚZIAS 8OO 5.40 4.320,00

ANAPOLTS OÚZAS 600 6,80 4.080,00

ANAPOLIS DÚZIAS 600 8,80 5.280,00

BELIFE PACOTE 2OO 22,20 4.440,00

HMED PACOTE 12,50 312,50

TERVAC UNIDADE 2 199,80 399,60
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U NIDAOE

4,00
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36 POLÀRFIX UNIDADE 10 5,00 50,00

30

240,O0

657,80



CONÍENHA EXTERNAMENTE DADOS DE ROÍULAGEIU
CONFORME PORÍARIA MS-SVS DE 23101/96

44 COLETOR DE ARTIGOS PERFUROCORTANTES:
CAPACIDADE 13 LITROS. RECIPIENTE EM PAPEúO RIGIDO
IMPERMEÁVEL INÍERNAMENÍÊ EM PúSTICO, ALÇAS
PARA TRANSPORTE. UTILIZADO PARA COLETA OE
MATERIAL PERFURO CORTANTÉS E RESÍOUOS OE
SERVIÇOS DE SAÚOE, CONSTITUIDO CONFORME NORMAS
DA ABNT, OEVERÁ POSSUIR SIMBOLO DÊ IOE\TIFICAÇÃO
II'TTERNACIONALMENTE NORMATIZÂDO PARA RESIDUOS
INFECTANTES. OEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADA,
COI\,,I INSIRUÇÓES DE iIONTAGEM. Ci REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAI.iDF

46 COLETOR UNIVERSAL: COM TAIúPA ROSOUEÁVEL 80 ML
48 COMPRESSA DE GAZE 7,5 CM X 7,5 CM, í3 F|OS, COM 10

UNIDADE, ESTÉRIL: INOICADO PARA AUXíLIO NAS
DIVERSAS CIRURGIAS, 8EM COMO PARÂ CURATIVOS EM
GERAL NOS HOSPITAIS, AMBULATÔRIOS E PRONTOS_
SOCORROS, TEIú COMO FINALIOADE ABSORVÊR LIOUIDO
OU SECREÇÔES, LIMPAR E COBRIR FERIMENTOS E
CURATIVOS EM GERAL, NOS OUAIS A PRESENÇA DE
MICROORGANISMOS OU QUALQUER TIPO DE IMPUREZA
NÃO Ê IOLERÁVEL.

s3 CURATIVO ESTANCAMENTO OE SANGUE BÉGE: CAIXA
COIJ 5OO UNIDAOES DE CURATIVO PARA ESTANCAMENTO
DE SANGUE BEGE; REDONDO; NÃO ESTÉRIL: PÓS COLETA
DE SANGUE.

54 CURÂTIVO HIDROCOLÓIDE COM ALGINATO lOXlOCM:
ESTERIL E AUTOADESIVO COM FUNÇÀO DE ACELERÁR O
PROCESSO DE CTCATRTZAÇÃO, ALÊV DE E DrMrNUr O
ODOR E A DOR. CAIXA COM 10 UNIDADES

55 CURATIVO HIDROCOLÓIDE COM ALGINATO 15X1sCM:
ESTÉRIL E AUTOADESIVO COI\I FUNÇÃO OE ACELERAR O
PROCESSO DE C'CATRIZAÇÀO, ALÊM OE E DIMINUI O
ODOR E A DOR. CAIXA COM 1O UNIDADÊS

57 DTSPOS|TTVO pAR TNFUSÁO INTRAVENOSA (TIPO SCALPE)
N'21 CAIXA COM 100 UN DADES: INDICAOO NA IERAPIA
INTRAVENOSA PERIFÉRICA, OU NA COLETA DE SANGUE.
POOENDO PERMANECER POR ATÉ 24 HORAS NA VEIA.
CONSISTE EM UMÂ AGULHA COM CONJUNÍO DE
EXTENSÃO INTEGRADO, ASAS PAR,A FIXAÇÃO AO
PACIENÍE E UM MECANISMO DE PROTEÇÂO OE-
SENVOLVIOO PARA DESLIZAR E COBRIR TOOA AGULHA
APÓS O USO E REOUZIR O RISCO DE FERIMENTOS
ACIDENTAIS CAUSADOS POR AGULHAS. COM AGULHA EM
AÇO INOX DÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACÊTADO.
SILICONIZADO, ATRAUMATICO, COM TAMPA RÊMOVIVEL
QUE IMPEÇA A TRÂNSFIXAÇÃO OA AGULIIA, ASA DE
PúSTICO FLEXiVEL E RESISTENTE, TUEO VINiLICO LEVE,
FLEXIVÊL E TRANSPARENTE, AÍÔXICO, COM
APROXIMADAMENTE 28 A 30 CM, CONECÍOR LUERLOCK,
COM ÍAMPA TIPO ROSCA. A6ULHA. ASAS E TUBO
FUNDIDOS EM ÚNICA PEçA, DESCARIÁVEL, ESTÉRIL, COM
AUSÊNCn OE VAZAMENTO NAS CONDIÇÔES CRITICAS OE
USO OU ENSAIO SIMULADO. EMBALAGEM INDIVIOUAL COM
ABERTURA AS- SÉPTICA. CONTENDO EXTERNAMENTE
oADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEOÊNCIA (LOIE),
FABRICAÇÃO, ÍrPO DE ESTERILIZA9ÁO, VALIoADE,
RESPONSÁVEL ÍÉCNICO E REGISIRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE.

58 OISPOSITIVO PARA INFUSÂO INTRAVENOSA (TIPO SCALPE)
No 23 CAIXA COM 100 UNIDADES: INDICADO NA TERAPIA
INTRAVENOSA PERIFÊRICA. OU NA COLETA OE SANGUE,
PODENDO PERMANECER POR ATÉ 24 HORÂS NA VEIA.
CONSISTE EM UMA AGULHA COM CONJUNTO DE
EXTENSÁO INTEGRADO, ASAS PARÂ FIXAÇÁO AO
PACIENTE E UM MECANISMO DE PROTEÇÁO OE_
SENVOLVIDO PARA OESLIZAR E COBRIR TOOA AGULHA
APÓS O USO E REOUZIR O RISCO DE FERIMENTOS
ACIDENTAIS CAUSADOS POR AGULHAS. CON.'I AGULHA EM
AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO,
SILICONIZADO, ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVIVEL
OUE IMPEÇA A ÍRANSFIXAÇÃO DA AGULHA, ASA OE

PúSTICO FLEXIVEL E RESISTENTE. TUBO VINILICO LEVE,
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM
APROXIMAOAMENTE 28 A 30 CM, CONECIOR LUERLOCK,
COI\,,I TAMPA TIPO ROSCA. AGULHA, ASAS E ÍUBO
FUNDIDOS EM ÚNICA PEçA, DÉSCARTÁVEL, ESÍÉRIL, COM
AUSÊNCA DE VAZÂMENTO NAS CONDIÇÔES CRITICAS DE

USO OU ENSAIO SII\,,IULADO. EMBALÂGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA AS_ SÊPTICA. CONTENDO EXTERNAMENTE
DÀDOS DE IOENTIFICAÇÁO, PROCEDÊNCIA (LOTE),

FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÀO. VALIDADE,

UNIDADE
PACOTE

200
300

0,49
0,50

LUVIX UNIDADE 1OO 5,60 560,00

JPROLAB
AMERICA

LABÔR
IMPORT

CAIXA 80

CURA CAIXA 150

LR CAIXA 150

SOLIDOR CAIXA 5

SOLIDOR CAIXA 10

18 40 1.472,OO

22,00 3.300,00

32,00 4.800,00

20 90 104.50

20,90 209,00

98,00
150,00



60

59

67

68

70

71

76

78

79

80

84

86

RESPONSÁVEL TÉcNIco E REGISTRo No MINISTÉRIo oA
SAÚDE,
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA (TIPO SCALPE)
N' 25 CAIXA COM 100 UNIDADES: INDICADO NA IERAPIA
INTRAVENOSA PERIFÉRICA, OU NA COLETA OE SANGUE,
PODENDO PERMANECER POR ATÉ 24 HORÂS NA VEIA.
CONSISTE EM UMA AGULHA COM CONJUNTO DE
EXIENSÂO INTEGRADO, ASAS PARA FIXAÇÃO AO
PACIENTE E UM MECANISMO OE PROTEÇÁO DE-
SENVOLVIDO PARÁ DESLIZAR E COBRIR ÍODA AGULHA
APÓS Ô USO E REDUZIR O RISCO DE FERIMENTOS
ACIDENTAIS CAUSADOS POR AGULHAS. COM AGULHA EM
AçO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO,
SILICONIZADO, ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVIVEL
OUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA AGULHA, ASA OE
PúSTICO FLEXIVEL E RESISTENTE, TUBo VINILIco LEVE,
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO. COM
APROXIMADAMENTE 28 A 30 CM, CONECTOR LUERLOCK,
COM TAMPA ÍIPO ROSCA. AGULHA, ASAS E TUBO
FUNDIDOS EM ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM
AUSÉNCIA DÉ VAZAMENTO NAS CONDIçÔES CRíTICAS DE
USO OU ENSAIO SIMULADO. EMEALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTTJRÂ AS- SÉPTICA, CONTENDO EXTERNAMENÍE
DAoOS OE IDENTTFTCAÇÃO, PROCEDÊNC|A (LOTE).
FABRICAÇÁO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE,
RESPONSAVEL TÊCNICO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.
DIVISÓRIA HOSPIÍALAR BIOMBO TRIPLO PINTAOO COM
ROoASi MATERIALT METALj ALTURA: 177 CM; LARGURA
TOTAL: 182 CMt LARGURA OO PAINEL: 66 CM; QUANTIDAOE
DE PAINÉIS: 3: COM RODASI SIM
EOUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATEFTAL: . ESTÉRIL:
FABRICADO EM PVC FLEXIVEL E INCOLOR PROVIDO DE
PINÇA ROLETE, INJETOR LATERAL COM MEI'BRÂNA AUTO
CICATRIZÁNTE, CÂMARA GOTEJADOPÀ COM OISPOSITIVO
PARA ENTRAOA OE AR COM FILÍRO HIDRÔFOBO E
BACTERIOLÔGICO E FILTRO DE PARTICULAS DE
15pM:CONECTOR LUER SLIP UNIVERSAL; TUBO COM 1,sM
COI\,I PONTA PERFURANTE E TAMPA PROTETORAi
ATÓXICO E APIROGÊNICO; DESCARTAVEL E OE USO
úNrco.
EOUIPO MICROGOTAS FLEXIVEL ROLETE SIMPLES:
LANCETA PEqFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENÍE
DE SOLUÇÃO: INJETOR LATERAL, SEM úTEX; TUBO EM
PVC DE 1,50 M, ATÔXCO E TRA\SPARENTE;
CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇÂ
ROLETE EM POLIETILENOI CONEXÃO LUER PARA
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO: PONTA LUER
UNIVERSALI CAMARÂ GOTEJADORÁ FLEXIVEL
ÍFÁNSPARENTE.
ESCADA HOSPIÍALAR: PÉS TUBULARES 3/4 EM PINTURA
EPÓXI COM PONTEIRA; DOIS DEGRAUSi REVESTIOO EM
MATERIAL SINTÉTICO ANTI DERRAPANTE.
ESPÁTULA AYRES: ESPÁTULÂ DE MADEIRA DE AYRES.
PACOTE COM 1OO

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTERIL: GRANDE,
POLIEÍILENO, VAGINAL, GRANDE, ÊSTÉRIL,
DESCARTAVEL, SEM LUBRIFICAçÃO.
FIO PARA SUTURA. CATGUT, 2.O, CI ACULHA 112

CILÍNDRICA CX C/ 24 UND
FIO PARA SUTURA, NYLON. 2-{, C/ AGULHA, 45 CM,COR
PRETA. CAIXA C/ 24
FIO PARA SUTURA, NYLON, 3-4, C/ AGULHA. 45 CM,COR
PRÊTA, CAIXA C/ 24
FIO PARA SUTURA, NYLON, 4-{, C/ AGULHA 45 CM,COR
PRETA, CAIXA C/ 24
FIO PARA SUÍURA, NYLON, 5-{, Ci AGULHA, 45 CM,COR
PRETA. CAIXA C/ 24
FOCO CLINICO HOSPTALAR GINECOLÓGICO COM
úMPADA 6vr' LEor Foco STANDARD - HAsrE FLEXIVEL -
úMpAoA LED - ALTURA REGUúVEL; - ALTURA: 't1ocM
(MINIMA) 135CM (MÁXMA); PESO DO PRODUTO: 2,4 KG:
COR: BRANCA; MATERIAL: AÇo CARBONO.
FRASCO ALMOTOLIA PúSTICO BRANCO/TRANSPÂRENÍE:
CAPACIDAOE 250 I\41

FRASCO ALMOTOLIA PúSTICO BRANCO/TRANSPARÉNTE:
CAPACIDADE 5OO ML
GAZE TIPO OUEIJO 91CMX91M, 11 FIOS, 08 CAi'ADAS:
UTILIZADA PARA PROCEDIMENTOS OPERATÓRIOS,
INCLUSIVE NO TRATAMENTO DE OUEIMADURAS, NA
ABSORÇÃO DE SANGUE. CONFECCIONAOA COM FIO',i00o/ô
ALGODÁÔ, SENDO COMPOSTA POR ÍRÊS DOBRAS E OITO

SOLIDOR CAIXA '10

TUBOMED UNIOAOE

A8L UNIDADE 3OOO

SOLIDOR UNIDADE 25

2A

400

15

15

20

30

4

TUBOMED

THEOTO

VAGISPEC

SHALON

SHALON

PROCARE

PROCARE

PROCARE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAI)(A

UNIOADE

99,00

33,90

33,90

33,90

33,90

494,90

2 388 90

11,70

1,90

209,00

649,50

234.00

760,00

1.485,00

508,50

678,00

847,50

1.017,00

1.979,60

0,61 1.830,00

1,50 37,50

85 50

50

77087

JPROLAB

JPROLAB

KASMED

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

4,90

5,90

30,90

245,00

295,00

23.793,00

20,90

lt7,80

5 129.90



8a

90

CAMADAS NO FORMATO 91 CI\I X 91 M.
GEL CONDUTOR PARÁ ELETROCAROIOGRAMA 1 LITROS:
HIOROSSOLUVEL NÃO MEOICAMENÍOSO, HIPOALERGICO,
ATOXICO ISEN- TO DE PRICIPIO AÍIVO, FRASCO COM 1

LITRO
IOOOPOLIVIDONA ANTISSEPTICO TÔPICO
APRESENTAÇÃO EÀ,,l ALMOIOTIA DE IOOO ML;
ANTtssÉPTrco Tóptco; SoLUÇÃo AouosA; A EASE oE
POLIVINILPIRROLIOONA lO0Ot UTILIZADO EM OIVERSOS
PROCEDIMENTOS INVASIVOS PARAANTISSEPSIA LOCAL.
úM|NA DESCARTAVEL PARA BrsruRt N.o ,s: EM AÇo
CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO,
PONÍA AFIAOA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO. COM
PROÍEÇAO NA LAMINA, ABERÍURA MANUAL DA
EMBALAGEM, FÁCIL E SEGURA (TIPO: PÉÍALA). EM-
BALADO INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE
TDFNTtFTCAÇÃO, pROCEDÊNCrA. ESTERTLTZA- ÇÃO, DAÍA,
NUMERO DE LOT[, VALIDADE, NÜMERO DE REGISTRO NO
óRGÃo coMpETENTE oo MrNlsrÉRto DA sAúoE.
úM|NA DESCARTÁVEL PARA BrsruRt N.o 24: EM Aço
CARBONO. ISENTA DE REBARBAS Ê SINAIS DE OXIDAÇÃO.
PONTA AFIADA. PERFEITA AOAPTAÇÃO AO CABO, COM
PROTEÇÁO NA úMINA. ABERTURA MANUAL DA
EMBALAGEM, FÁCIL E SEGURA (TIPO: PÉTAIÂ). EM_
BALADO INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE
IDENÍFICAçÃO, PROCEDÊNCtA,. ESTERtL|ZA9ÃO, DATA,
NUMERO DE LOTE, VALIDAOE, NUMERO DE REGISÍRO NO
óRGÁo coMPETENTE Do MS.
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL: EM ROLO 5OX5O

LENÇOI. DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO (T\T),
IUEDINDO 2,OO X O,9O V. GRAMATURA 30. COI\,I EúSTICO,
NA COR BRANCA,
LENÇOL: DESCARTÁVEL OE POLIPROPIL ENO (TNT),
MEDINDO 2,OO X O,9O M. GRAMATURA 30, SEM ELÂSTICO.
NA COR BRANCA.
LTXEIRA PúSTICA RETANGULAR PARA DESCARTE DE
CONTAMINADOS co[.] PEDAL: CAPACIoADE 20 LITROS|
ALTA RESISÍÊNCIA E FACIL IIIGIENIZAÇÃO. DIMENSÔES:
43X27X36 (AXLXC) COR: BRANCA
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, N" 7,0: CONFECCIONADA EM
úTEX NATURAL, coM ALTA OEN- SIDADE TATIL,
FORI.íATO ANATÔMICO, BOA ELASTICIOADE, RESISÍÊNCIA,
PERFEIÍA ADAPÍA- ÇÁO, ACABAMENTO NO PUNHO,
TEXÍURA UNIFORMÉ SEM FALHAS, COM LUBRIFICANTE À
EASE DE PÓ ABSORV|VEL, COM IDENTIFICAÇÃO OE FÁCIL
VISUALIZAçÃO, ENVEI OPADA AO PÂR, EI\,,IBÂLADA EM
PAPEL GRAt] CIRURGICA, SEI\4 VISOR TRANSPARENTE,
ESTERILIZAOA A RAIO GAMA OU ÓXOO DE ETILENO,
CONTENDO EXTERNAMENÍE DADOS OE IDENTIFICA- ÇÃO
E DE PROCEOÊNCIA,
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, N" 7,5i CONFECCIONADA EM
úTEx NATURAL, coM ALÍA DEN- stoADE TAT|L,
FORMATO ANATÔMICO, BOA ELASTICiDADE, RESISTÊNCIA,
PERFEITA ADAPTA_ ÇÁO, ACABAMENÍO NO PUNHO,
TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, COM LUBRIFICANTE A
BASE OE PÓ ABSORVIVEL, COM IDENTIFICAçÃO DE FACIL
VISUALIZAÇÃO, ENVELOPADA AO PAR, EMBALADA EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICA, SEI\4 VISOR TRANSPARENTE,
ESTERILIZADA A RAIO GAMA OU ÓXIDO OE ETILENO,
CONTENDO EXTERNAMENÍE DAOOS DE ]OENTIFICA- ÇÁO
E OE PROCEOÊNCA.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, NO 8,0: CONFECCIONADA EM
úTEx NATURAL, coM ALTA DEN- SIDADE TATIL,
FORMAÍO ANATÔMICO, BOA ELASTICIDADE, RESISÍÊNCIA,
PERFEITA ADAPÍA- ÇÃO, ACABAMENTO NO PUNHO,
TErIURA UNIFORMF SEM FALFAS, COM LUBRIFICANTE À
BASE DE PÓ ABSORVIVEL. COM IDENTIFICAÇÂO OE FACIL
VISUALIZAÇÃO, ENVELOOADA AO PAR, EMEALADA EM
PAPEL GRÂU CIRÚRGICA. SEM VISOR TRANSPARENTE,
ESTERILIZAOA A RAIO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO,
CONTENDO EXTERNAMENÍE DADOS DE IDENTIFICA- ÇÁO
E OE PROCÉOÊNCA.
LUVA OE PROCEDIMENTO TAMANHO G, CAIXA COM 1OO

UNIDADES EM PURO úTEX COIV PÓ.
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M, CAIXA COM íOO
UNIDADES EM PURO úTEX COM PÓ.
LUVA DE PROCEOIMENTO TAMANHO P, CAIXA COI\4 1OO

UNIDADES EM PURO úTEX CO[4 PÓ,
LUVA DE PROCEOIMENTO TAMANHO PP, CAIXA COM lOO
UNIDADES EM PURO úTEX COM PÓ.
MÁscARA RESPIRATÓRIA PFF_ZN 95: INDICAOA PARA
PROTEÇÁO DAS VIAS RESPIRATÓ- RIAS CONTRA

FORTSAN LITRO

RloouI\,!rcA LrTRo

SOLIDOR CAIXA

SOLIDOR CAIXA

EELIFE

550,00

5 25,65 128,25

100

NOBRE UNIDADE 5

ABL PARES 500

ABL PARÊS 5OO

ABL PARES 250

9.50 285,00

29 90 747,50

3,50 350,00

56,00 280,00

1,19 595,00

1,19 595,00

1,19 297,50

30

'10

25

92

97
96

99

100

101

93

102

103

104

105

106

107

t't 0

SPECYALLY
BFt IFE

ROLO
PACOTE

ct

500
100

6,40
2,90

3.200,00
290,00

PACOÍE
cl

TALGE

TALGE

ÍALGE

NOBRE

NUTRIEX

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

300

300

400

400

200

14,30

14.30

14,30

't4,30

0.80

4.290,00

4.290,00

5.720.00

5,720,00

160,00

55,00
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116

119

120

126

127

128

129

't 30

131

132

133

134

POEIRAS, NEVOA E FUMOS.
MESA CARRINHO AUXILIART ESÍRUTURA: AçO CARSONO;
COR: BRANCOi PRATELEIRAS: MDF REVESTIDO 15 MM;
PINTURÂ: ELETROSTÁTICA ALTURA TOTAL: 92 CIV;
LARGURÂ TOTAL: 47 CM; PROFUNDIDADE TOTAL: 30 CM;
PESO DO PRODUTO| 6 KG: PESo SUPORTAOO POR
PRATELETRA: l5KGt RODíZtOS PARA LOCOMOÇÃO.
OTOSCÓPIO MARK II 2.5V COM 5 ESPÉCULOS E ESTOJO
MAC|O - MO: - |LUM|NAÇÃO DIRETA DE 2.5V
PROPORCIONÂ OUALIOADE DE ILUMINAÇÀO - CABEÇA
INTEIRAMENTE I\4ETÁLICA COM LENTE REMOVIVELi
CAMPO DE VISÃO COM AUMENTO DE 4 VEZES;
ILUMINAÇÃO DE ALTO BRILHO, COM ÉXCELENTE NITIOEZ
DA IMAGEMI CONEXÃO PARÂ PERA DE INSUFLAçÁO,
POSSIBILIIA AVALIAR A MOBILIDADE DA I,4EMBRANA
TIMPÂNIcA (PERA oPc|oNAL); ESPÉcULoS DIsPoNÍVEIS
EM DIVERSOS TAMANHOS E MODELOS, DESCARTÁVEIS E
REUTILIáVEIS: FÁCIL SUBSTITUIçÀO OA úMPADA; CABO
EM METAL COM SUPERFíCIE RECARTILHAOA. MELHOR
ADERÊNCIA E SEGURÂI\ÇAI REOSTATO PARÂ óONTROLE
DE INTENSIDADE DA LUZ; ALIMENTAÇÃO AÍRAVÉS OE 2
PILHAS ALCALINAS TIPO "C"
PAPEL TERMOSSENSIVÊL GRADEADO COI\,4PATIVEL PARA
ECG: 215Mtú DE LARGURA; 30M DE COMPRIMENTOi
ÍUBETE COM I6,1MM INTERNO; DIÂMETRO EXERNO:49MM
PINÇA CHERON: OESCARTÂVEL; NÁO ÊSTÉRIL; INDICAOO
PARA AUXILIAR NOS EXAI\4ES GINECOLÓGICOS, EXAMES
EM CAVIDADES ESTREITAS COMO O ENDOCÉRVICE E
RETIRADA DE PÔLIPOSI INOICAOA PARÂ HIGIENIZAçÁO E
ANTISSEPSIA OO CANAL VAGINAL E/OU DE OUTRA REGIÃO
CORPORALT COMPRIMENTO TOTALT 245MM
POLTHEXANTDA SOLUÇÃO AOUOSA 350M1: COMPOStÇÃO:
AGLA PURIFICADA, GLICERINA: 0.1% PHMB. 0.í%
COCOAMIDOPROPIL BETAÍNA. INDICAOO PARA ACELERAR
o PROCESSO OÉ C|CATR|ZAçÃO, PROPôRCTONANoO A
RÁPIDA E EFIcAz REMoÇÃo DAS cRosTAs E A REDUÇÃo
DOS ODORES DA FERIDA; IDEÁL PARA FERIDÀS DE
ESPESSURÂ PARCIAL A TOTAL, ÚLCERAS POR PRESSÃO,
úLcERAs ARTERtAtS, úLcERAS vENosAs, úLcERAS pós-
C!RÚRGICAS, QUEIMAOURAS DE 1" E P GRAUS. ÁREAS
DOADORAS DÊ ENXERTOi
SABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB lOOOI,IL EM GEL:
FÓRMULA COM PHMB: BAI)(A PRODUÇÂO DE ESPUÀ4A|
DIMENSÕES OO SABONETE LIOUIOO ANTISSÉPÍICO:
1000M1.
SACO OE LIXO HOSPITALAR/ INFECTANTE. 1OO LITROS
PACOTE COM ,I 

OO UNIDADE
SACO DE LIXO HOSPITALAR,i INFECTANTE, 2OO LITROS
PACOTE COM 1OO UNIDAOE
SACO DE LIXO HOSPITALAR/ INFECTANTE, 30 LITROS
PACOTE COI,í 1OO UNIDAOÊ
SACO DE LIXO HOSPITALAR/ INFECTANTE, 50 LITROS
PACOTE COM 1OO UNIOADE
SAPATILHA TNT DESCARTÁVEL: SAPATILHA
CONFECCIONADA EM RESINA DE POLIPROPILENO; COÀ,l
EúSTICO; PRODUTO DE USO ÚNICO, NÀO ESÍÉRIL.
PACOTE COM 50 UNIDADÉS.
SÉLADORA EMBALAGEM AUÍOCLAVE 30C[.1 BIVOLT:
SELADORA DESENVOLVIDA PARA SELAGEM DE
EMBALAGENS (PAPEUPLÁSTICO) PRÔPRIAS PARA
ESTÊRILIZAÇÁO EM AUTOCLAVES A VAPOR, AQUECE EM
APROXIMADAMENTE TRÊS MINUÍOS E SELA EM APENAS 6
SEGUNDOS. SELAGEM POR ALAVANCA COM TRAVA,
SISTEMA INTEGRADO DE CORÍE EM AMEAS AS DIREÇÔES.
SISTEMA DE AVISOS COM LEDS E BIPS SONOROS QUE
INDICAM: LIGADA/DESLIGADA; AQUECENDOT PRONÍA
PARA USO| SELAGEM COMPLETA; DESLIGAMENÍO
AUTOMÁTICO EM CASO DE INATIVIDADE POR 30 MINUTOS;
CoMPACTA, DTMENSÔES (r XAXP) 44,2 X 12,5 X 30,5 CM.:
ÁREÁ DE SELAGEM (ooMPRII/ENTo): 30 CM; LARGURA OE
SELAGEM: 12 MM: BIVOLT AUTOMÁTICO (110 V - 240 V).
POIÊNCA 180 W.
SERINGA OESCARTÁVEL lOML: SERINGA HIPODÉRMICA DE
SEGURANÇA. ESTÊRIL. COM AGULHA, DESCAR TÁVEL, OE
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS
TERÁPÊUTICOS. SERINGA CONFECCIONADA EM
POLIPRÕPILENO E CONSÍITUiDA POR CILINORO, ÊMBOLO
E GRADUAÇÁO ATÉ 1OML.

SERINGA DESCARTÁVEL 1ML: SERINGA HIPODÉRMICA DE
SEGURANÇA, ESTÉRIL, COM AGULHA, DISCAR IÀVIL, DE
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCÉDIMENTOS
TERÂPÊUTICOS. SÊRINGA CONFECCIONADA EIV

TUBOMED UNIDAOE 2 490,00 980,00

MD UNIDADE 2 273,00 546,00

CONÍI UNIDADE 30 24 30 729,00

CRALPLAST UNIDADE 5OO 3,19 1.595,00

CASEX FRÂSCO 30 63 80 1.914.00

oBs L ÍRO

BIOI\4ECK UNIDADE 2 385 00 770,00

SR UNIDADE 8OOO 0,45 3.600,00

DONAPACK

DONAPACK

OONAPACK

DONAPACK

ABL

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

49,90

68.90

33,80

37,80

10,20

SR UNIDADE 35OO 0,25 875,00

79,00 2.370,0030

30

m

50

50

20

1.497,00

1.378,00

'1.690,00

1.890,00

204,00
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POLIPROPILENO E CONSTITUíOA POR CILINDRO, ÊMBOLO
E GRADUAÇÃO ATÉ 1ML.
SERINGA DESCARTAVEL 2OML: SERINGA HIPODÉRMICA DE
SEGURANçA, ESTÉRIL, COI\,I AGULHA, DESCAR TAVEL, DE
USO UNICO PARÁ USO GERAL EM PROCEDIMENTOS
ÍERAPÊUTICOS. SERINGA CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO E CONSTITUIDA POR CILINDRO, ÊMBOLO
E GRADUA ÇÁO ATÉ 2OML.
SORO RINGER LACTADOT SISTEMA FECHAoO 500 ML
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL: COM BATERIA
SUESTIÍUIVEL
Í|RAS REAGENTE MEOtÇÃO DE GLTCOSÊ ON CALL PLUS lt:
TIRA DE TESTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR EM
SANGUE VENOSO, CAPILAR. ARÍERIAL E NEONATAL. SÀO
INOICADAS TANTO PARA USO PESSOAL COMO PARA USO
PROFISSIONAL. CAIXA COM 50 ÍIRAS,
TOUCA DESCARÍÁVEL, PACOTE COM lOO DE ÍNÍ
VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO COM
FLUXOÀ,IETRO - OXGÊNIO: ESCALÁ DE PRESSÃO DO
MANÔMETRO O À 31,5 VPA (o A 315 KGF/CM,); coRPo:
LATÃO CROVADO; CONÉXÔES oE ENTRADA E SAIDA:
LATÀO CROMADO; MANOI.,IETRO: AÇO coM PINTURA
EPÓX; SAIDA DO GAS CALIBRADo: 3,5 + 0.3 KGF/cM, PARA
ENTRADA OE 1OO KGF/ CM'; CONEXÔES OE ENTRÂDA E
SAIDA, CONFORME AS NORMAS ABNT: ALTURA 13 CM:
LARGURA 6 CMi PROFUNDIDAOE '17 CMi PESO 0,75i KG
VASELINA SOLIDA 5OO MG

1500
30

1t.700,00
336,00

SR UNIDAOE 12OOO

ON CALL CAIXA 300

VIC PHARMA POTE 10

0,64 7.680,00

22,60 6.780,00

165
168

170

172
173

TALGE
HAOXI

PACOTE
UNIDADE

100
10

6,60
359,90

660,00
3.s99,00

174 29,90
Total:

299,00
158.858,05

CúUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo EM sENTIoo ESTRITo - REAJUSTE:
Os preqos contEtados sáo Íxos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prazo de vigência da conbatação e mediãnle solicitâção do Contratado, os preços poderáo sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verillcada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano sêÍá contâdo â partir dos eÍeitos financêiros do último
reajustê.
No caso de atraso ou náo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagaÍá ao Contratado a importância calculada
pêla última variação conhecida, liquidando a diferença correspondênte tão logo sejâ divulgado o índicê dêfinitivo. Fica o
Contratado obrigado a apres€ntar memória de cálculo referente âo rêajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorÍer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriêmente, o deÍnitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será
adolado, em substituiÉo, o quê vier â ser determinâdo pêla legislâção então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêráo novo indice oficiâ|, para reajustamento do preço
do valor reÍnanescente, por meio de termo aditivo.
O rêgistro da variação do valor contratual para fazer Íac€ ao reajusts dê preços poderá seÍ realizado por simplês apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finãncêiro, quando Íor o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo comprobalória do fato imprevisÍvel ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.'133121.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despêsas correrâo por conta da sêguintê dotação, constante do orçameÍrto ügenlê:
UNidAdE GESIOTA: 02.OOOO - EXECUT.VO _ O2.O8O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
02080.10.122.0500.2023 - I\,IANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3,90,30.00,02 I.4ATERIAL I\4EOICO HOSP./ONDONT. É LÂBORATORIAL
Fonte 500 e 602
02080j0.122.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV, DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
3.3.90.30.00.02 MAÍERIAL MEOICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 600
02080.10.301 .0500.21 í 7 - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES OA COVID-2019
.3.90.30.00.02 I,IATERIAL MEDICO HOSP./ONOONT. E I-ABORATORIAL
Fontes 500, 600, 602 e 707
500 Rocursos não Mnculados de Impostos
600 Transf, Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Ações e Serv. PúUicos de Saúde
602 TransÍ. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. cov. Federal - Bloco irlanú. ASPS TransÍ, Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov
FedeÍal - Bloco Manut. ASPS
707 Transferências da União - inciso I do aÍt. 50 da Lei Complernentar 173/2020

CúUSULA SEXÍA . DO PAGAMENTO:
O pagamênto s€rá efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procadimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposiçóss dos AÍts. 141 a í46 da Lei '14.133121i da seguinlê manêira: Para o@rrêr no prazo de
trjnta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

GúUSULÂ SÉÍIMA . Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
'14.133121, eslá abaixo indicado e será considêíado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias

FRESENIUS
GÍECH

AMPOLA
UNIDADE

7,80
11,20

t



A vigência do presente contrato será determinâda: até o Íinal do êxercício financeiro de 2024, consideÍada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nâs hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133t21.

CúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÕES DO CONTR,ATANTE:
a ' EÍetuar o pagamento relativo ao forneÇimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contÍato;
b - Proporcionar âo Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c ' Notificar o Contratado sobre quâlquer irregularidâde encontrada quanto à qualidade ds produto Íornecido, exêrcendo a mais
ampla ê completa fiscalização, o que nâo eÍme o Contratado de suas responsabilidades conuatuais e legais:
d - Designar rêpr€sentânt6s mm atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conform6 r€quisitos estabelecidos na norma
vig€ntê, ou pelos rêspêctivos substitutos, €specialment€ para coordenar as atividades relacionãdas à íiscalizaÉo e
acompanhar e llscalizar a sua execuçáo, respedivamente, permilida a contralação de terceiÍos para assistência e subsidio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Obsêrvar, eÍn compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos AÍts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

cúusuLA NONA - DAS OBRtcaçôEs Do CONTRATAoo:
â - Executar dêvidamente o fornecimento descrito na dáusula corÍespondente do prês€nte contsato, dentro dos mdhores
parâmêtros de qualidadê estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com obsêrvância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obÍigações concernentês à legisla€o tiscal, civil, trjbutária e trabâlhista, bem como
por todas as despesas e compÍomissos assumidos, a qualquer lítulo, perante seus fomecedores ou terceiros em raáo da
execuÉo do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceilo pelo Contralante, quando da execuçáo do contrato, que o reprBsente
integrâlmente em todos os seus alos:
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os iníormes e esclaÍecimentos solicitadosi
e - Sêrá responsável pelos danos causados diretamenlê ao Contratante ou a têrceiros, dgconentes dê sua culpâ ou dolo na
execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a riscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
f - Não ceder, transferir ou subcontrataÍ, no lodo ou em parte, o objeto deste instrumenlo, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obÍigações assumidâs, todas as condiçôes de
habilitâção e qualificaÉo êxigidas no rgspectivo processo licitatório, apresenlando ao Contratante os documêntos necessários,
sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cârgos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Pr€vidência Sociâl ou parâ
aprendiz, bem como âs reseryas de cargos previías em outras normâs especÍílcás, ao longo de toda a execuÉo do contrato,
e sempre que solicitado pêlo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserya de cargos, com a indicação dos
empregados que preencheÍem as referidas vagasl
i - Observar, eÍn coÍnpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aís. '115 a 123 da lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser altêrado com a devidâ justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos cÍtsos e condiÇões prêvistâs nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesâ, ocorrerá nas hipóteses e disposiÉes dos AÍts. 137 a 139, todos dâ Lei
14.133t21.
Nas alterações unilaterais a que se refeÍe o inciso l, do caput do Art. 124, da lei 14.133121, o Conlratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçóes contraluais, aqéscimos ou supressóes que se Ílzerem nas compras, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acÍéscimo ou supíessão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressôês resultantes dê acordo cêlebrado êntre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do RECEBIMENTo:
Executada a prêsonte crntráiaÉo e observadás as condições de adimplemento das obrigaçóes pactuadas, os procedim€ntos
e condições para receber o seu ob.ielo pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçoes do Aí, 140, da Lei
14.133t21.

CúUsULÂ DÉcIMA SEGUNDA . oAs PENALIDADES:
O licjtante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, íacultadâ a defêsâ no prâzo legal do intêressado, pBlas
inÍraqões previslas no Art. 155, da lei'14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condiÉes, regras, prazos e procedimêntos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintês sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrcto, quando não se justiíicar â imposiÉo dê pênalidado mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na êxecução do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato poÍ qualquer
das infraçôes administrativas preyistas no refeÍido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que liver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul do ÍeÍerido Art. 155, quando nâo se justiÍicâr a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou conlrâtar no ámbito da Administração
Pública direta e indireta dê todos os êntes federêtivos, p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao responsávêl pelâs infraçôes
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reforido Art. 155, b€rn como p€las inÍraçóes adminiírativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de oúÍas sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçáo ao Contratado, será
automalicamente descontado da primeira parcela do pagamento â que o Contratado vier a Íazer jus, âcrêscido de juros
moratórios de 1% (um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

GúUSULA DÉCIMA TERcEIRÂ - OA coMPENSAçÃO FINANCEIRA;



Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos termos deste instrumento, 6 dêsd€ que o Contratado náo tênha concorrido
de alguma foma pâra o atraso, será admitida a coínpensaÉo financeira, d€vida desde a data limito íxadâ para o pagamento
até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratódos devidos em raáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmulat EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data previstâ paÍ" o pagamento ea do efetivo pagamento; VP = valorda parcela a ser pagai el=
Índicê de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX r '100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos dozê mos€s ou, na sua faltâ, um novo índicê adotado pelo GovêÍno Fedoral quê o substitua. Na hipótese do r€fsrido
Índic€ estabel€cido pâra a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou d6 qualquer forma nâo possa mais ser ulilizado,
será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determjnado pda legislação entáo em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARÍA . DAs oBRIGAçôEs PERTINENTEs À LGPD:
a - As paries contratantes deverão cumprir a Lei n" í 3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPO, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
dedaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somenlê podêrão ser utilizados para as Ílnalidadôs que justiflcâram seu acêsso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - Ê vedado o compartilhamento com têrc€iros de qualquer dado obtido, fora das hipótesês permitidãs ern Lei.
d - Constitui atribuição do Contraiado orientar € treinar s6us empregados, quando Íor o caso, sobrs os deveres, rêquisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação lirmados ou que
vênham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Confatado deverá êúgir de subopeÍadores e subcontratados o cumpÍimento dos deveres da presentê dáusula,
permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante podeé 'ealizât diligência para aferir o cumprimento dêsta dáusula, devendo o ContÍatado atênder
prontâmente evenluais pedidos de comprovaÇão formulâdos.
h - O Contratado deverá prestaÍ, no prazo ílxado pelo Contratante, pronogável mêdiante justificativa, quaisquer informaçôês
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusiye quanto a eventual descarte realizâdo.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimináJos, com exceção das hiÉteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
compÍovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somenle enquanto náo prescritas essas obrigações.
l - Os banms de dâdos formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazonar dados pêssoais, devem sêr mântidos em âmbiente viíual controlado, com rêgistro individual rastreável de
tratamentos rêalizâdos, confoÍme Art. 37, da Lei 13.709i 18, com cada acesso, data, horário e registrc da finalidade, paÍa eÍeito
de responsabilizaÉo, em caso de êvêntuais omissôes, desvios ou abusos. Os refêridos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo ContÍatânte nas hipótese.s previías
NA LGPD.
k - O píesente contrato está sujeilo a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tralamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados ANPD, por mdo de opiniôes
técnicas ou recomendações, editadas nâ forma da LGPD.

cúUSULA oÉcIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questõês decoÍrentes destê contrato, as parl€s elegsm o Foro da Comarca dê Tapsíoa

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

sunção - PB, 05 de Março de 2024
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